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relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, sendo ponderados 
os seguintes elementos:

Habilitação Académica;
Formação Profissional;
Experiência Profissional;
Avaliação do Desempenho;

17.2 — A entrevista de avaliação de competências, visa obter através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

17.3 — Aspectos a avaliar — Qualidade da experiência profissional; 
Capacidade de comunicação; Relacionamento interpessoal; Motivações 
e interesses; Sentido crítico.

17.4 — Níveis classificativos — Elevado: 20 valores; Bom: 16 
valores; Suficiente: 12 valores; Reduzido: 8 valores; Insuficiente: 4 
valores.

Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação dos métodos de 
selecção, bem como o sistema de valoração final, constam das actas do 
júri, sendo facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

18 — A notificação dos candidatos excluídos faz -se nos termos do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro e a ordenação final 
dos candidatos que completem o procedimento, será expressa de 0 a 20 
valores, nos termos do artigo 34.º da referida Portaria.

19 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmédica ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula: 
40 % da Avaliação Curricular mais 60 % da Entrevista de Avaliação 
de Competências. Os candidatos que obtenham uma votação inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de selecção consideram -se excluídos 
da valoração final.

20 — Excepcionalmente, e designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado igual ou superior a 50, tornando -se 
impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, a 
Câmara Municipal limitar -se -á a utilizar como único método de selecção 
obrigatório, a Avaliação Curricular.

21 — O júri terá a seguinte constituição:
Presidente: Técnico Superior, Eng. Pedro Jorge da Silva
Vogais efectivos: Técnico Superior, Eng. Fernando Jorge Pena Farinha 

e Assistente Técnica, Maria da Nazaré Marçalo Martins Rodrigues.
Vogais suplentes: Encarregado Operacional, Adalberto Firmino da 

Silva, Assistente Operacional, Luís António Anico Raposo e Encarregado 
Operacional, Alberto Manuel Pereira.

22 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação do método de selecção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valorização do método, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

23 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c), ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º acima mencionado.

25 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publi-
cada no Átrio dos Paços do Município, no site do Município (www.
sines.pt), bem como remetida a cada concorrente por correio electrónico 
ou ofício registado, em data oportuna, após aplicação dos métodos 
de selecção.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

26.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar nos processos de selecção, 
nos termos do diploma supramencionado.

31 de Março de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel Coelho 
Carvalho.
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 Aviso n.º 9068/2009

Procedimento concursal comum para contratação de quatro 
assistentes operacionais, no regime de contrato

individual de trabalho a termo resolutivo certo
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 

de Fevereiro, faz -se público que, por Despacho do Sr. Presidente desta 
Câmara Municipal, datado de 26 de Março de 2009, se encontra aberto, 
o procedimento concursal comum para os postos de trabalho supra 
mencionado.

1 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
para a constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo 
determinado inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam con-
servar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público 
constituídas por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em 
situação de mobilidade especial.

2 — Levando em conta os princípios da racionalização e da eficiência, 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do ponto anterior, deverá 
proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.

Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas:
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar 

n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro e Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Identificação do acto — A abertura de Procedimento concursal 
Comum de contratação para quatro postos de trabalho correspondente 
à categoria de Assistente Operacional.

4 — Posto de Trabalho a ocupar e modalidade da Relação Jurídica — 4 
Contratos de Trabalho a Termo Resolutivo Certo, pelo período de 6 me-
ses, para o exercício de funções de Assistente Operacional.

5 — Prazo de validade — nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Porta-
ria, o procedimento concursal é válido para ocupação de idênticos postos 
de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data 
de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento 
(reserva de recrutamento interna).

6 — Local de Trabalho — Área de Sines / Divisão de Administração 
Geral no Serviço de Apoio (Vigilantes).

7 — Caracterização do Posto de Trabalho — Vigilância de Edifícios, 
iniciativas e espaços Municipais.

8 — Posição remuneratória: Tendo em conta o preceituado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do 
trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é 
objecto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

9 — Requisitos Gerais de Admissão (artigo 8.º da LVCR):
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10 — Requisitos de vínculo — Os referidos nas alíneas a), b), c) e 
d) do n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008.

11 — Habilitações exigidas — Escolaridade Obrigatória.
12 — Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação 

ou experiência profissional.
13 — Não podem ser admitidos candidatos, que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira sejam titulares da categoria, e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço, idêntico ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

14 — Forma e Prazo de Candidaturas — A apresentação da candi-
datura é efectuada em suporte de papel através do preenchimento de 
formulário tipo. A candidatura deve ser entregue, no prazo de 10 dias 
úteis contados da data da publicação na 2.ª série do Diário da República 
(artigo 26.º da Portaria).

15 — Local — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente 
(ou remetidas pelo correio, com aviso de recepção expedido até ao termo 
do prazo fixado), no Sector de Recrutamento e Selecção (Largo Ramos 
da Costa, n.º 21, 7520 -159 Sines), das 9:00 horas às 17:00 horas.

16 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
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fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão, fotocópia do cartão 
de contribuinte.

16.1 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão, devem os candidatos declarar no requerimento, sob 
compromisso de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em 
que se encontram, relativamente a cada um dos requisitos, bem como 
aos demais factos constantes na candidatura.

16.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16.3 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

17 — Métodos de selecção — Avaliação Curricular (AC), Entrevista 
de Avaliação de Competências (EAC), valorados de 0 a 20 valores.

17.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, sendo ponderados 
os seguintes elementos:

Habilitação Académica;
Formação Profissional;
Experiência Profissional;
Avaliação do Desempenho;

17.2 — A entrevista de avaliação de competências, visa obter através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

17.3 — Aspectos a avaliar — Qualidade da experiência profissional; 
Capacidade de comunicação; Relacionamento interpessoal; Motivações 
e interesses; Sentido crítico.

17.4 — Níveis classificativos — Elevado: 20 valores; Bom: 16 
valores; Suficiente: 12 valores; Reduzido: 8 valores; Insuficiente: 4 
valores.

Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação dos métodos de 
selecção, bem como o sistema de valoração final, constam das actas do 
júri, sendo facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

18 — A notificação dos candidatos excluídos faz -se nos termos do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro e a ordenação final 
dos candidatos que completem o procedimento, será expressa de 0 a 20 
valores, nos termos do artigo 34.º da referida Portaria.

19 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos dois métodos de selecção, que será expressa na escala de 0 a 20 
valores e será efectuada através da seguinte fórmula: 40 % da Avaliação 
Curricular mais 60 % da Entrevista de Avaliação de Competências. Os 
candidatos que obtenham uma votação inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de selecção consideram -se excluídos da valoração final.

20 — Excepcionalmente, e designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado igual ou superior a 50, tornando -se 
impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, a 
Câmara Municipal limitar -se -á a utilizar como único método de selecção 
obrigatório, a Avaliação Curricular.

21 — O júri terá a seguinte constituição:
Presidente: Encarregado de Pessoal Auxiliar, Fernando Manuel da 

Conceição Semião
Vogais efectivos: Encarregada de Pessoal Auxiliar, Isalinda Maria 

Mestre Torpes e Assistente Técnica, Lénia Sofia Sousa Gonçalves Pi-
menta.

Vogais suplentes: Assistente Operacional, Vítor Manuel Rodrigues 
Correia e Encarregado Operacional, Rui Tição da Graça Madeira

22 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação do método de selecção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valorização do método, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

23 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c), ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º acima mencionado.

25 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publicada 
no Átrio dos Paços do Município, no site do Município (www.sines.pt), 
bem como remetida a cada concorrente por correio electrónico ou ofício 
registado, em data oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

26.1 — Nos termos do Dec -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a 
utilizar nos processos de selecção, nos termos do diploma su-
pramencionado.

31 de Março de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel Coelho 
Carvalho.

301678526 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DE CAMBRA
Aviso n.º 9069/2009

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação 
(RMUE) — proposta de alteração

Eng. José António Bastos da Silva, Presidente da Câmara Municipal 
de Vale de Cambra:

Torna público que, nos termos do disposto no artigo. 118.º do 
C.P.A., aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, é aberto um 
período de discussão pública, pelo prazo de 30 dias, contados a partir 
da data da publicação deste Aviso no Diário da República.

As alterações a introduzir ao Regulamento Municipal de Urba-
nização e Edificação (RMUE), aprovadas em reunião ordinária da 
Câmara Municipal em 30 de Março de 2009, encontram -se expostas 
no Edifício Municipal de Vale de Cambra, sito na Avenida Camilo 
Tavares de Matos, n.º 19, nesta cidade e nas sedes de todas as Juntas 
de Freguesia, e resultaram da necessidade de proceder a alteração do 
seu artigo 100.º

As observações e sugestões serão apresentadas na Câmara Municipal 
de Vale de Cambra, devidamente coligidas e sintetizadas.

Com o objectivo de promover a participação neste processo a Câ-
mara Municipal disponibiliza o seguinte e -mail: discussaopublica@
cm -valedecambra.pt

Para constar se lavrou o presente Aviso e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume e nos jornais.

28 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, José António Bastos 
da Silva.

201732763 

 Aviso n.º 9070/2009

Aldeia do Trebilhadouro — Proposta de normas técnicas
Eng. José António Bastos da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 

Vale de Cambra, torna público que, nos termos do disposto no artigo 118.º 
do C.P.A., aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, é aberto um período 
de discussão pública, pelo prazo de 30 dias, contados a partir da data da 
publicação deste Aviso no Diário da República.

A proposta de Normas Técnicas a aplicar na Aldeia do Trebi-
lhadouro, têm em vista permitir a reconstrução e ampliação das 
habitações naquela aldeia, dando cumprimento ao n.º 7 do artigo 34.
º do Regulamento do Plano Director Municipal, tendo sido apro-
vada após auscultação dos proprietários, em reunião ordinária da 
Câmara Municipal em 30 de Março de 2009 e encontra -se exposta 
no Edifício Municipal de Vale de Cambra, sito na Avenida Camilo 
Tavares de Matos, n.º 19, nesta cidade e nas sedes de todas as Juntas 
de Freguesia.

As observações e sugestões serão apresentadas na Câmara Municipal 
de Vale de Cambra, devidamente coligidas e sintetizadas.

Com o objectivo de promover a participação neste processo a Câ-
mara Municipal disponibiliza o seguinte e -mail: discussaopublica@
cm -valedecambra.pt.

Para constar se lavrou o presente Aviso e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume e nos jornais.

28 de Abril de2009. — O Presidente da Câmara, José António Bastos 
da Silva.
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